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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal

Coordenação de Logística

Gerência de Compras e Contratos

 

à
à

Ha e doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOu ido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à o
telefo eà -

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  / ,
Nos Ter os Padrões º / .

Pro esso º : - / -
Nº SIGGO:  

Cláusula Pri eira – Das Partes
. .àOààDist itoààFede al,ààpo à eioàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu aàdoàDist itoàFede al,

à ep ese tadoà po à LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à à aà ualidadeà deà à “e et ioà deà Estado,à o
delegaç oà deà o pet iaà p e istaà asà No asà deà E e uç oà O ça e t ia,à Fi a ei aà eà Co t ilà do
Dist itoà Fede alà eà aà e p esaà GILBERTO BE)ERRA BRANDÃO - EPP PONTUAL RELÓGIOS  ,à do a a te
de o i adaàCo t atada,àCNPJàN°à . . / - ,à o à sedeà oà“D“àEd.àVe ioà Jú io ,à so eloja

,à ásaà sulà -à B asilia/DF,à CEP:à - ,à Tel:à à - ,à e- ail:à po tual elogio@uol. o . ,
ep ese tadaà po à GILBERTO BE)ERRA BRANDÃO, CPFà ºà . . - ,à RGà ºà . à ““P/DF,à a
ualidadeàdeàP op iet io.

Cláusula Segu da – Do Pro edi e to
. .à Oà p ese teà Co t atoà o ede eà aosà te osà daà P opostaà deà P eçoà à eà P ojetoà B si o
o sta tesà dosà autosà ,à esta doà aseadoà oà i isoà II,à a t.à ,à / à a t.à à eà o à asà de ais
disposiç esàdaàLeià ºà . ,àdeà . . .

Cláusula Ter eira – Do O jeto
. .àOàCo t atoàte àpo ào jetoàaà o t ataç oàdeàe p esaàespe ializadaà oàfo e i e toàdeàLi e çaàa ual

deà “o a eà deà o t oleà deà po toà elet i oà eàMa ute ç oà P e e aà eà Co e aà o à eposiç oà de
peçasàso àde a daà o pa eisà o à àdoisàRegist ado esàElet i oàdeàPo toà REP àdaà a aàIDàCLá““

,à pe te e tesà aà a gaà pat i o ialà destaà “e eta ia,à o soa teà espe ífi aà oà P ojetoà B si o
à eà P opostaà deà P eçoà ,à ueà passa à aà i teg a à oà p ese teà Te o.à Co fo e

espe ifi aç esàeà ua dadesàdes itaà oà uad oàa ai o:

à

Ite DETALHAMENTO LOTE ÚNICO
 Natureza

da
Despesa

Qtd.
Valor

Me sal
R$

Valor
A ual R$

Li e çaà deà usoà doà “o a eà deà Co t oleà deàDados
Bio t i os,àpa aà à doze à eses,à ueàge e ieàos
oleto esà eà aà oletaà deà i fo aç esà deà e t adaà e
saídaà dosà ede iados;à áde uadoà à po ta iaà
doàMi ist ioà doà T a alhoà eà E p ego;à Co pa el
o à siste asà ope a io aisà Wi do sà ouà Li u ;
C l uloàdasàho asàt a alhadas;àG a aç oàdoà egist o
deà po toà o igi alà eà e uipa e toà ueà o igi ouà o
egist o;àO izadoàpa aà o e esà e otas;àPe ita
aà e ifi aç oà dasà a aç esà deà e t adaà eà saída

à . . - R$
. ,
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at a sà deà Na egado à WEBà dasà Estaç esà de
T a alhoà E .:à Ch o e,à Fi efo ,à et à eà áppà pa a
disposi osà eis,à o pa eisà o à iO“,à á d oid
eàWi do sàPho e;àPe i àaà iaç oàdeàg uposàde
ede iadosàeàg uposàdeà oleto esàeàaàasso iaç o

e t eà estesà g upos,à deà fo aà aà possi ilita à o
o t oleà deà uaisà ede iadosà pode à egist a
e t adaà ouà saídaà e à dete i adosà oleto es;
Pe i à at i uiç oà deà pe iss esà dife e tesà pa a
adaàope ado àouàg upoàdeàope ado esàdoàsiste a.
Fo e e à du a teà oà pe íodoà deà ga a a,
aàatualizaç oàdoàso a eàeàta àasàatualizaç es
pa aà o eç esà deà ugsà ou
falhas;à E e tualà uda çaà doà so a eà aà e p esa
de e à fo e e à se à e hu à ustoà adi io alà
Co t ata teàaà o aà e s oàdu a teàtodoàoàp azoàde
ig iaà doà o t ato;à Fo e e à oà a kupà dos
egist os,à asoà osà dadosà esteja à a aze adoà a
u e à e sal e teàouàa ual e te,àpa aà ueà o

hajaàp ejuízoàaosàse ido es.

“upo teàT i oàP ese ialàdoà“o a eàdeàCo t ole
deàDadosàBio t i osà o à a ute ç oàp e e a
o p ee de doà atualizaç oà daà e s o
eà des lo ueioà doà siste a,à se à e hu à usto
adi io alà à Co t ata te,à du a teà todoà oà p azoà de
ig iaà doà o t ato.à Des a-seà aà soluç oà de
p o le as,à o figu aç es,à ajustesà eà aà e olo a à o
siste aàe àpe feitoàestadoàdeàfu io a e to.

à . . R$
,

àR$
. ,

Ma ute ç oàp e e aàe à à dois àRegist ado es
Elet i osà deà Po toà REP à daà a aà IDà CLá““à ,
o p ee de doà aà e ifi aç oà dosà e uipa e tos
apazàdeàdei a àosà es osàe àpe feitasà o diç es
deàu lizaç o.

à . . - àR$à ,

Ma ute ç oà o e aà e à à dois à Regist ado es
Elet i osà deà Po toà REP à daà a aà IDà CLá““à ,
o p ee de doà aà eposiç oà so à de a daà das
peças/ o po e tesàdes itosà oàite à .

à . . - àR$à ,

TelaàTou hà“ ee à-à Displa àLCDàTFTà olo idoàdeà .
polegadas,à edi do:à à o à telaà esis a
se sí elàaoàto ue .

. . - R$à ,

Fo teà deà e e gia,à Và deà á/ á,à pa aà Rel gioà de
Po toà IDà Classà à -à Co t olà ID,à o à e t ada

/ V-Bi olt.
. . - R$à ,

VALOR GLOBAL TOTAL R$
. ,

. àOsàse içosàse oàp estadosà oàEd.à“edeàeàEd.àá e oàdaà“e eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu a
doà Dist itoà Fede al,à situadosà oà “eto à deà ã easà Pú li as,à Loteà Bà Blo oà á- ,à B asília/DFà i te io à do
o ple oàdaàNOVáCáP .
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Cláusula Quarta – Da For a e Regi e de Exe ução
. .à Oà Co t atoà se à e e utadoà deà fo aà i di eta,à so à oà egi eà deà e p eitadaà po à p eçoà u it io,

segu doàoàdispostoà osàa ts.à ºàeà àdaàLeià ºà . / .

Cláusula Qui ta – Do Valor
. .à Oà alo à totalà doà Co t atoà à deà R$à . , à o zeà ilà e toà eà sete taà eà u à eaisà eà i teà eà seis
e ta os ,à p o ede teà doà O ça e toà doà Dist itoà Fede alà pa aà oà o e teà e e í io,à osà te osà da
o espo de teàLeiàO ça e t iaàá ual.

Cláusula Sexta – Da Dotação Orça e tária
. .àáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui teàDotaç oàO ça e t ia:à

Ià–àU idadeàO ça e t ia:à

IIà–àP og a aàdeàT a alho:à àeà

IIIà–àNatu ezaàdaàDespesa:à ,à àeà

IVà–àFo teàdeàRe u sos:à

. àNotasàdeàE pe hoài i iaisà NE ,à NE ,à NE àeà NE ,àe i dasàe
/ / ,àse doàaàp i ei aà NE à oà alo àdeàR$à . , à seteà ilàsete e tosàeàt i taàeàdois

eaisà eà o e taà e ta os ,à ealizadaà so à oà e e toà ºà ,à aà odalidadeà o di ioà aà segu da
NE à oà alo àdeàR$à , à seis e tosàeàsete taà eaisàeàdozeà e ta os ,à ealizadaàso àoàe e to

à ºà à ,à aà odalidadeà es a oà aà te ei aà NE à oà alo à deà R$à , à t eze tosà e
o e taà eà uat oà eais ,à ealizadaà so à oà e e toà ºà à ,à aà odalidadeà es a oà eà a
ua taà NE à oà alo àdeàR$à , à t eze tosàeà i teà eais ,à ealizadaàso àoàe e toàà ºà à,
aà odalidadeàes a o.

Cláusula S a – Do Paga e to
. àOàpaga e toàse àfeito,àdeàa o doà o àasàNo asàdeàE e uç oàO ça e t ia,àFi a ei aàeàCo t il

doàDist itoàFede al,àe àpa elaà s ,à edia teàaàap ese taç oàdeàNotaàFis al,àli uidadaàat à à t i ta àdias
deàsuaàap ese taç o,àde ida e teàatestadaàpeloàE e uto àdoàCo t ato.

. àPassadosà à t i ta àdiasàse àoàde idoàpaga e toàpo àpa teàdaàád i ist aç o,àaàpa elaàde idaàse
atualizadaà o eta ia e te,à desdeà oà e i e toà daà o igaç oà at à aà dataà doà efe oà paga e toà de
a o doà o àaà a iaç oà p oà ataàte po e àdoàIPCá,à osàte osàdoàa t.à ºàdoàDe etoà ºà . / .

. àPa aà ueàsejaàefe adoàoàpaga e toàse à e ifi adaàaà egula idadeàdaàe p esaàpe a te:àaà“e eta ia
deàFaze daàdoàDist itoàFede alà “EF/DF ,àaàFaze daàNa io alà ua doàaàe ist iaàdeàD itosàRela osàa
C ditosàT i ut iosàFede aisàeà àDí idaàá aàdaàU i o,àaàCai aàE o i aàFede alà ua toàaoàFu doàde
Ga a aà po à Te poà deà “e içoà CRF/CEF ,à eà aà Jus çaà T a alhistaà Ce d oà Nega aà deà D itos
T a alhistasà -à CNDT .à Nesseà se do,à à e ess iaà aà ap ese taç oà dasà Ce d esà Nega asà deà D itos,
e i dasà pelosà espe osà g os,à e à ple aà alidade,à asoà asà ap ese tadasà aà ha ilitaç oà esteja
e idas.

. àHa e doàe oà oàdo u e toàdeà o a ça,àouàout aà i u st iaà ueài peçaàaàli uidaç oàdaàdespesa,
aà es aà fi a à pe de teà eà oà paga e toà sustadoà at à ueà aà CONTRáTáDáà p o ide ieà asà edidas
sa eado asà e ess ias,à oào o e do,à esteà aso,à uais ue à usàpo àpa teàdaàCONTRáTáNTE.

. àCasoàaàCONTRáTáDáàsejaàopta teàpeloà“i plesàNa io al,àessaà o diç oàde e àse ài fo adaà aàNota
Fis al/Fatu a,à so àpe aàdeà te à e doà aà fo teàosà t i utosà i ide tesà so eàaàope aç o,à ela io adosà o
a t.à àdaàLeiàCo ple e ta à °à / .

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vig ia
. .àOà o t atoàte à ig iaàdeà  doze  eses, o tadosàaàpa àdaàdataàdeàsuaàassi atu a.

Cláusula No a – Da Gara a
. à áà ga a aàdoà so a e,à o t aàdefeitoàdeà fa i aç o,à e à o oàdeà atualizaç es,à de e à se àdeà o
í i oà à doze à eses,àaà o ta àdaàdataàdeàe iss oàdoàTe oàdeàRe e i e toàDefi i o.
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. àásà a idadesàdeàate di e toà à ga a aàpode oà se à ealizadasà e ota e te,à at a sàdeà so a e
espe ífi oàdaàCONTRáTáDáàseàfo àoà asoàouàdeàfo aàp ese ial.

. à Pa aà asà a idadesà deà ate di e toà p ese ialà a e à aà CONTRáTáDáà e ia à aoà edi ioà sedeà da
CONTRáTáNTE,à oàp azoà i oàdeà à uat o àho as,àap sàofi ializadoàoà ha ado,àt i osà e ess ios
pa aàoàfielà u p i e toàdosà í eisàdeàse içoàe igidosà esteàP ojetoàB si o.

. àOsà ha adosàte oà a te àofi ialà ua doà e e dosàpo ào ioàouàpo à eioàelet i oà à ai aàpostal
daàe p esaàCONTRáTáDá.

. àáàCONTRáTáDáàde e àdispo i iliza à o eàdaàpessoaà espo s el,àe- ail,àtelefo eàfi oàeà elàpa a
o tatoà ueàde e àesta àdispo í elàaà ual ue àte po.

. à Casoà o o aà à t s à ha adasà pa aà p o le asà deà es aà atu eza,à oà pe íodoàdeà à t i ta à dias
o idos,àaàCONTRáTáDáàde e àsu s tui àaàpeça/ o po e teà oàp azoàdeàat à à i o àdiasàúteis,àse
usàpa aàaàCONTRáTáNTE.à

. àásà i te aç esà o àosàp ofissio aisàdaàCONTRáTáNTE,à e ess iasà àe e uç oàdaàga a aào o e o
e à B asíliaà –à Dist itoà Fede al,à a e doà à CONTRáTáDáà aà espo sa ilidadeà peloà deslo a e toà dos
p ofissio aisàe ol idosà aàp estaç oàdoàse içoàe àga a a,à ua doà e ess io.

. à áà CONTRáTáDáà de e à ga a à osà se içosà e e utados,à ueà i lua à su s tuiç oà deà peçasà e
o po e tesà de o e tesà daà a ute ç o,à peloà p azoà í i oà deà à o e ta à dias,à es oà ap sà o
t i oàdoà o t ato.

. àásàpeças/ o po e tesàsu s tuídosàde e oàesta à o e tosàpelaàga a aàdoàfa i a te,àse doà í i a
deà à o e ta àdias,àpassa doàaàfaze àpa teàdoà o t ato,àse à usàadi io alàaàCONTRáTáNTE.

. à Du a teà oà pe íodoà deà ga a a,à aà CONTRáTáDáà su s tui à todasà asà peças/ o po e tesà ue
ap ese ta e àdefeitosàdeàfa i aç oàse à uais ue à usàadi io aisàpa aàaà“ODF.

. àáàCONTRáTáNTEàde e àfo e e àu à a alàdeàa e tu aàdeà ha adoàpa aà a ute ç oàeàsupo teà
ga a a,àdu a teàho ioà o e ial,àpode doàse àpo àe- ail,àp gi aà e àouàtelefo eàfi o.

Cláusula D i a – Da respo sa ilidade do Distrito Federal
. àOàDist itoàFede alà espo de àpelosàda osà ueàseusàage tes,à essaà ualidade,à ausa e àaàte ei os,

assegu adoàoàdi eitoàdeà eg essoà o t aàoà espo s elà osà asosàdeàdoloàeàdeà ulpa.

. àá o pa ha ,àfis aliza àeà o fe i àoào jetoà o t atual;

. à P opo io a à todasà asà fa ilidadesà pa aà ueà aà CONTRáTáDáà possaà efetua à osà se içosà de t oà das
o asàesta ele idasà oà o t ato;

. àP esta ài fo aç esàeàes la e i e tosà ueà e ha àaàse àsoli itadosàpelaàCONTRáTáDá;

. àNo fi a à àCONTRáTáDáàso eài pe feiç es,àfalhasàouài egula idadesà o statadasà osàse iços,àpa a
ueàseja àadotadasàasà edidasà e ess ias;

. àEfetua àoàpaga e toà à o t atadaàe àat à àdiasàap sàoàatestoàdaàNotaàFis alàelet i a,àdesdeà ue
u p idasàtodasàasàfo alidadesàeàe ig iasàdoàajuste;

. àFis aliza àaàp estaç oàdoàse iço,àpode doàsusta ,à e usa ,à a da àfaze àouàdesfaze à ual ue àse iço
ueà oàestejaàdeàa o doà o àasà o diç esàeàe ig iasàespe ifi adasà oàP ojetoàB si oà .

Cláusula D i a Pri eira - Das O rigações e Respo sa ilidades da Co tratada
. àáàCo t atadaàfi aào igadaàaàap ese ta ,àaoàDist itoàFede al:

Ià–àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp e ide i ios,
esulta tesàdaàe e uç oàdoàCo t ato;

IIà–à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais.

. à Co s tuià o igaç oà daà Co t atadaà oà paga e toà dosà sal iosà eà de aisà e asà de o e tesà da
p estaç oàdeàse iço.

. àáàCo t atadaà espo de àpelosàda osà ausadosàpo àseusàage tes.
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. àáàCo t atadaàseào igaàaà a te ,àdu a teàtodaàaàe e uç oàdoà o t ato,àe à o pa ilidadeà o àas
o igaç esàpo àelaàassu idas,àtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàe igidasà aàli itaç o.

. àCo s tue àde aisào igaç esàdaàCONTRáTáDá,àasàe ig iasàesta ele idasà oàite à ,àite à àeàite
àdoàP ojetoàB si oà .

Cláusula D i a Segu da – Da Alteração Co tratual
. à Todaà eà ual ue à alte aç oà de e à se à p o essadaà edia teà aà ele aç oà deà Te oà ádi o,à o

a pa oà oàa t.à àdaàLeià ºà . / ,à edadaàaà odifi aç oàdoào jeto.

. à áà alte aç oà deà alo à o t atual,à de o e teà doà eajusteà deà p eço,à o pe saç oà ouà pe alizaç o
fi a ei a,àp e istaà oàCo t ato,à e à o oàoàe pe hoàdeàdotaç esào ça e t ias,àsuple e ta es,àat ào
li iteàdoà espe oà alo ,àdispe saàaà ele aç oàdeàadita e to.

Cláusula D i a Ter eira – Das Pe alidades
. .àPelaài e e uç oàtotalàouàpa ialàdoà o t ato,àga a daàaàdefesaàp ia,àaàCONTRáTáDáàfi a àsujeita

sà pe alidadesà p e istasà aà Leià . / à eà ai daà sà sa ç esà p e istasà oà De etoà ºà . ,à de
/ / ,àpu li adoà oàDODFà ºà ,àdeà / / ,àpg.à / ,àalte adoàpeloàDe etoà ºà . /

deà / / ,àDe etoà ºà . / ,àdeà / / àeàDe etoà ºà . ,àdeà / / .

Cláusula D i a Quarta – Da Dissolução
. .àOàCo t atoàpode àse àdissol idoàdeà o u àa o do,à asta do,àpa aàta to,à a ifestaç oàes itaàde

u aàdasàpa tes,à o àa te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,à se à i te upç oàdoà u soà o alàda
e e uç oàdoàCo t ato.

Cláusula D i a Qui ta – Da Res isão
. .à Oà Co t atoà pode à se à es i didoà po à atoà u ilate alà daà ád i ist aç o,à eduzidoà aà te oà o

espe oàp o esso,à aà fo aàp e istaà oà Edital,à o se adoàoàdispostoà osà a ts.à ,à à eà à daà Leià º
. / ,à sujeita do-seàaàCo t atadaà sà o se u iasàdete i adasàpeloàa t.à à desseàdiplo aà legal,

se àp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a í eis.

Cláusula D i a Sexta – Dos d itos para o  a Faze da Pú li a
. .àOsàd itosàdaàCo t atadaàpa aà o àoàDist itoàFede al,àde o e tesàouà oàdoàajuste,àse oài s itos

e àDí idaàá aàeà o adosà edia teàe e uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo ào
aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

Cláusula D i a S a – Do Exe utor
. .à Oà Dist itoà Fede al,à po à eioà daà “e eta iaà deà Estadosà deà O asà eà I f aest utu a,à desig a à u

E e uto à pa aà oà Co t ato,à ueà dese pe ha à asà at i uiç esà p e istasà asà No asà deà E e uç o
O ça e t ia,àFi a ei aàeàCo t il.

Cláusula D i a Oitava – Da Legislação A orrupção
. àNaàe e uç oàdoàp ese teàCONTRáTOà à edadoà à“ODFàeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaàe p egadoàseuàe/ou

aàp epostoàseu,àe/ouàaàgesto àseu:

Ià -àp o o e ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouà i di eta e te,à a tage à i de idaàaàage teàpú li oàouàaà ue
ue à ueàseja,àouàaàte ei aàpessoaàaàeleà ela io ada;

IIà- ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONTRáTO;

IIIà - o te à a tage àouà e e ioà i de ido,à deà odoà f audule to,à deà odifi aç esàouàp o ogaç esàdo
p ese teàCONTRáTO,àse àauto izaç oàe àlei,à oàatoà o o at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe os
i st u e tosà o t atuais;

IVà-à a ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONTRáTO;àou

Và-àdeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONTRáTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss es
ueà o s tua àp aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdo

De etoà ºà . ,àdeà àdeàa ilàdeà .
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Cláusula D i a No a - Da Pu li ação e do Registro
. .àáàefi iaàdoàCo t atoàfi aà o di io adaà àpu li aç oà esu idaàdoài st u e toàpelaàád i ist aç o,

aàI p e saàOfi ial,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàde
i teà diasà da uelaà data,à ap sà oà ueà de e à se à p o ide iadoà oà egist oà doà i st u e toà oà g o
i te essado,àdeàa o doà o àoàa t.à àdaàLeià ºà . / .à

Cláusula Vig si a  –  Do  Foro
. .à Fi aà eleitoà oà fo oà deà B asília,à Dist itoà Fede al,à pa aà di i i à uais ue à dú idasà ela asà ao

u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

à

PeloàDist itoàFede al:

à

LUCIáNOàCáRVáLHOàDEàOLIVEIRá

“e et ioàdeàEstado

à

PelaàCo t atada:

à

GILBERTOàBE)ERRáàBRáNDÃO

P op iet io

à

Teste u has:

.ààà-------------------------------------------------------

.ààà-------------------------------------------------------

à

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àGILBERTO BE)ERRA BRANDAO,àUsuário Exter o,àe
/ / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,

pu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr. - ,
Se retário a  de Estado de O ras e I fraestrutura do Distrito Federal,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.go . /sei/ o t olado _e te o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_e te o=
e ifi ado =à à digoàCRC=à C E F.

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"
“eto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF

Telefo e s :à -
“í oàà-àso.df.go .

- / - Do .à“EI/GDFà



SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 57, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF LEGAL, no uso da delegação de competência conferida pelo Art. 3º, inciso I,
alínea "e", da Portaria nº 62, de 16 de setembro de 2020, publicada no DODF nº 178,
de 18 de setembro de 2020 p. 10, e de acordo com o disposto Decreto 43.138, de 24 de
março de 2022, c/c Portaria nº 50, de 30/06/2022, resolve:
CONCEDER: Indenização de Transporte aos servidores JADER ZETACIO LUSTOSA
BASTOS, matrícula 43.244-X, Auditor Fiscal de Resíduos, MARCIA DAVID LOPES
DA SILVA, matrícula 43.134-6, Auditor Fiscal de Resíduos, lotados na Subsecretaria
de Fiscalização de Resíduos - SUFIR, em efetivo exercício de suas atribuições nesta
Secretaria.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 135, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
DESIGNAR a servidora MARIANA HENRIQUE CALAZANS, matrícula nº
273.598-9, Chefe, para substituir o servidor RICARDO TERENZI CARDOSO,
matrícula nº 278.520-X, Subsecretário, Símbolo CPE-02, da Subsecretaria de
Acompanhamento e Fiscalização, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura,
no período de 11 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2023, por motivo de
abono de ponto do titular.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 136, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15
de junho de 2018, resolve:
CONVERTER em pecúnia, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída e
não computada para quaisquer outros efeitos, a que faz jus MAURINA ANTUNES
CORREIA, matrícula nº 38.848-3, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
em virtude de aposentadoria, publicada no DODF nº 167, de 01 de setembro de 2023.
Processo SEI Nº 00110-00002536/2023-81.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 137, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e com base no Artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e do Decreto
nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e da outras providências, resolve:
Art. 1º Designar os Servidores RAFAEL DE JESUS DA CRUZ, matricula nº 273.976-3 e
VITOR DE CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 275.666-8, para atuarem respectivamente,
como Executor e Suplente do Contrato de Prestação de Serviços Nº 019/2023, celebrado entre
à Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e a empresa GILBERTO
BEZERRA BRANDÃO - EPP (PONTUAL RELÓGIOS), cujo objeto consiste na
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença anual de Software de
controle de ponto eletrônico e Manutenção Preventiva e Corretiva com reposição de peças sob
demanda compatíveis com (02) dois Registradores Eletrônico de Ponto (REP) da marca ID
CLASS 373, pertencentes a carga patrimonial desta Secretaria, para atender às necessidades
desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, conforme Processo
SEI Nº 00110-00001151/2023-04.
Art. 2º Os Servidores relacionados no artigo anterior deverão supervisionar, fiscalizar,
acompanhar a execução e atestar as notas fiscais do Contrato, de acordo com o Artigo 41, do
Decreto nº 32.598, de 15/12/2010 e Artigo 67, da Lei nº 8666/93.
Art. 3º A Gerência de Compras e Contratos desta SODF deverá disponibilizar aos servidores,
cópia do respectivo Contrato, bem como, prestar orientações quanto ao correto cumprimento
das atribuições de Executor e Suplente, com base nos normativos vigentes.
Art. 4º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e de seus suplentes e/ou da Comissão Executora, até
que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao titular do
setor requisitante pela indicação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 106, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
Institui o Comitê de Aplicação do Instrumento de Maturidade da Gestão - IMG 100 pontos, do
Modelo de Governança e Gestão (Gestão.gov.br), na Plataforma Transferegov.br.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelos incisos I e III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal - LODF e considerando a Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, e a
Instrução Normativa nº 19, de 4 de abril de 2022, referente ao atendimento dos critérios de
excelência para a governança e gestão de transferências de recursos da União, conforme o
Processo nº 00070-00003781/2023-38, resolve:
Art. 1º - Instituir o Comitê de Aplicação do Instrumento de Maturidade da Gestão - IMG 100
pontos, do Modelo de Governança e Gestão (Gestão.gov.br), na Plataforma Transferegov.br
no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do
Distrito Federal – SEAGRI-DF.
Art. 2º - O Comitê de Aplicação será composto da seguinte forma:
I - FLÁVIA LOUZEIRO DE AGUIAR SANTIAGO, matrícula nº 17074517, que exercerá a
função de Presidente do Comitê de Aplicação;
II - MARCOS TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 1660366, membro;
III – JOSÉ LUIZ GUERRA NEVES, matrícula nº 16617037, membro;
IV – LARISSA LUCENA REZENDE, matrícula nº 1872605, membro;
V – ADRIANA DEL FIACO, matrícula nº 1863614, membro.
VI - IZAIAS DA SILVA ROCHA, matrícula nº 1008676, membro;
VII – RONDON DE ANDRADE PORTO, matrícula nº 17152402, Membro;
§ Único – A presidente do Comitê de Aplicação será substituída pela a servidora Adriana Del
Fiaco, em seus impedimentos legais;
Art. 3º A participação neste Comitê de Aplicação não tem caráter remuneratório.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se as disposições insertas na Portaria nº 92, de 21 de agosto de 2023, publicada
no DODF nº 161, de 24 de agosto de 2023, página 47.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUEZ

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 243, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 48, de 16
de junho de 2016, resolve:
CONCEDER abono de permanência, equivalente ao valor da respectiva contribuição
previdenciária, ao servidor EUSEBIO ALVES DA SILVA, matrícula 100.878-1, no cargo
de Auxiliar de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária , Classe Única, Padrão X, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo com o Art. 3° da EC nº 47/05, com
amparo na Decisão n° 20/2012 – TCDF combinado com o artigo 114 da Lei Complementar
nº 840/2011, por ter completado os requisitos para aposentadoria voluntária e optado por
permanecer em atividade, a contar de 27/08/2022. Processo SEI 00070-00004549/2023-17.

NAFEZ IMAMY SINICIO ABUD CURY

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e em
cumprimento ao disposto no parágrafo 8º, Artigo 15 da Lei 8.666/93, resolve:
Art. 1º Instaurar a Comissão de Inventário Físico Patrimonial, exercício de 2023, da
Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
Art. 2º A Comissão é constituída pelos seguintes servidores, ROBERTO ANTONIO DE
QUEIROZ, matrícula 1.689.824-9, na qualidade de Presidente, e como membros os
servidores: IVAN DANTAS SIQUEIRA, matrícula 1.401.578-1, que atuará como
substituto nos impedimentos legais e eventuais do presidente, ERIVALDO ALVES DOS
SANTOS, matrícula 1.689.897-4, PABLO DEMETRIOS BARBOSA PESSOA
VIRGOLINO, matrícula 1.691.971-8 e ANDERSON ARAÚJO DE OLIVEIRA, matrícula
nº 1.697.595-2.
Art. 3º A Comissão de Inventário Físico Patrimonial deverá concluir os seus trabalhos até o
dia 31 de dezembro de 2023, apresentando relatório final que conste registro patrimonial,
descrição, estado de conservação, localização dos bens móveis e imóveis e irregularidades
porventura verificadas.
Art. 4º Fica expressamente proibida a movimentação de bens patrimoniais até o término dos
trabalhos da Comissão.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADEVAGNER BEZERRA
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EDITAL Nº 23, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
PROCESSO SELETIVO DESTINADO À ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR DO DISTRITO FEDERAL PARA O QUADRIÊNIO 2024/2027
O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA/DF),
órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos
da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força do Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, Lei Federal nº 8.069/1990, regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 17 de
dezembro de 2013, e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas atribuições previstas no Regimento Interno do
CDCA/DF, Resolução Normativa/CDCA nº 70, de 11 de dezembro de 2014, tendo em vista
a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e suas alterações, a Resolução nº 231, de 28 de
dezembro de 2022, e a Resolução Normativa nº 106, de 1º de março de 2023, e suas
alterações, resolve:
1. Ficam convocados os candidatos habilitados para terceira fase do Processo de Escolha
dos Membros dos Conselhos Tutelares do Distrito Federal, mandato quadriênio 2024-
2027, para sessão de verificação da foto na urna, conforme o cronograma disposto no
anexo deste Edital.
2. Ficam convocados, para sessão de foto, na data marcada para a verificação de foto da
respectiva região administrativa, os candidatos que não compareceram à sessão de fotos no
mês de julho de 2023, e os candidatos habilitados na condição sub judice, com edital já
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
3. Os candidatos que não comparecerem à verificação da foto admitem como válida a
foto que aparecerá na urna eletrônica no dia da votação (1º de outubro de 2023), e
aqueles que não comparecerem para tirar a foto terão apenas silhueta na urna eletrônica
no dia da votação.

ANEXO
DATA DA

VERIFICAÇÃO DA
FOTO NA URNA

NOME RA / CT
QTD.

CANDIDATOS
QTD.

URNAS
BANCADA

18/09/2023
(Candidatos dessas regiões
administrativas que ainda
não tiraram foto devem

comparecer nesta data para
sessão de fotos)

CEILÂNDIA
SAMAMBAIA

RECANTO DAS EMAS
BRASILIA

VICENTE PIRES
BRAZLÂNDIA
ARAPOANGA

RIACHO FUNDO
NÚCLEO BANDEIRANTE

PARK WAY
ARNIQUEIRAS

128
70
49
38
38
30
27
25
22
18
12

04
03
02
01
01
01
01
01
01
01
01

½ 01 - A
½ 01 - B
½ 02 - A
½ 02 - B
½ 03 - A
½ 03 - B
½ 04 - A
½ 04 - B
½ 05 - A
½ 05 - B
½ 06 - A

TOTAL 457 17  

19/09/2023
(Candidatos dessas regiões
administrativas que ainda
não tiraram foto devem

comparecer nesta data para
sessão de fotos)

PLANALTINA
GAMA
GUARÁ

SOBRADINHO II
PARANOÁ

RIACHO FUNDO II
ESTRUTURAL

ÁGUAS CLARAS
CRUZEIRO

LAGO NORTE
VARJÃO

91
67
45
38
33
30
26
25
20
15
11

03
02
02
01
01
01
01
01
01
01
01

½ 01 - A
½ 01 - B
½ 02 - A
½ 02 - B
½ 03 - A
½ 03 - B
½ 04 - A
½ 04 - B
½ 05 - A
½ 05 – B
½ 06 - A

TOTAL 401 15  

20/09/2023
(Candidatos dessas regiões
administrativas que ainda
não tiraram foto devem

comparecer nesta data para
sessão de fotos)

TAGUATINGA
SANTA MARIA
SOBRADINHO

JARDIM BOTÂNICO
SÃO SEBATIÃO

ITAPOÃ
SOL NASCENTE/POR DO

SOL
CANDANGOLÂNDIA

FERCAL
SUDOESTE/OCTOGONAL

LAGO SUL
ÁGUA QUENTE

78
59
43
38
31
30
26
23
20
13
09
09

03
02
02
01
01
01
01
01
01
01
01
01

½ 01 - A
½ 01 - B
½ 02 - A
½ 02 - B
½ 03 - A
½ 03 - B
½ 04 - A
½ 04 - B
½ 05 - A
½ 05 - B
½ 06 - A
½ 06 - B

TOTAL 379 16  

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS
Presidente do CDCA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 72, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

O Subsecretário Administrativo de Recursos Fiscais - SUARF, no uso das atribuições
previstas no art. 3º, do Decreto 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de
maio de 2019, com fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011,
TORNA PÚBLICA, para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira instância
pelo INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos abaixo
relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, N° DO AUTO, Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: B&D TACTICAL CLUBE TIRO E CACA LTDA,
42.180.942/0001-49, F-0455-607169-AEU, 04017-00010607/2023-56; AMERICANAS S.A,
00776574/0164-00, F-0487-521387-FAU, 04017-00017510/2023-74; AMERICANAS S.A,
00.776.574/0745-16, F-0496-198607-FAU, 04017-00017614/2023-89; JOSÉ EVERALDO
DE MELO, ***.497.644 -**, F-0392-709547-OEU, 04017-00017631/2023-16; DANILO
GONÇALVES LYRA, ***.545.561.-**, F-0689-166511, 04017-00015363/2023-06;
RAFAEL PORTELA DE MENEZES, ***.676.841-**, F-0187-095381-OEU, 04017-
00020735/2023-16; ELENILDO ALVES DA SILVA, ***.711.181-**, F-0187-094018-
OEU, 04017-00020745/2023-43; FRANCISCO GILMAREIS DE MACEDO SOUZA,
***.624.801-**, F-0312-980933-OEU, 04017-00019357/2023-10; LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA, ***.363.541-**, F-0053-542507-OEU, 04017-00015841/2023-70; CAUBIM
EUZEBIO, ***.303.442-**, F-0814-621340-OEU, 04017-00018661/2023-40; VALDECI
FOLHA SILVA, ***.337.441-**, F-0309-044039-OEU, 04017-00018600/2023-82;
ELIZABETE CRISTINA DA SILVA, ***.006.601-**, D062934-OEU, 04017-
00018527/2023-49; MARCOS DE OLIVEIRA PEREIRA, ***.776.408-**, F-0401-
382245-OEU, 04017-00019331/2023-71; MARIA VICENTINA DA ROCHA,
***.041.601-**, F-0226-688163-OEU, 04017-00019039/2023-59; RONALDO JUNIOR
ALVES, 19.370.993/0001-11, D57093-APR, 00361-00015062/2018-72, LASALE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 40.757.751/0001-71, F-0226-361310-
OEU, 04017-00017800/2023-18; THIAGO MARQUES FERREIRA, ***.001.971-**, F-
0121-061776-OEU, 04017-00016176/2023-31; LASALE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, 40.757.751/0001-71, F-0569-670726-OEU, 04017-
00016781/2023-11; MARIA DE DEUS FERREIRA DE SOUSA, ***.383.621-**, E 0115-
559670-OEU, 04017-00033434/2022-63; MARTA DIAS DE ANDRADE, ***.487.111-**,
E-0671-627149-OEU, 04017-00015540/2022-65; HOUSELEY OLIVEIRA GUEDES
FERNANDES, ***.146.011-**, D125738-OEU, 04017-00023254/2020-10; JOSÉ CESAR
GONÇALVES DE SOUZA, ***.727.071-**, F-0097-847303-OEU, 04017-00015432/2023-
73; JULCIMAR FRANCISCA RIBA, ***.772.511-**, F-0187-096034-OEU, 04017-
00020733/2023-19; DIOGO CLAUDINO, ***. 234.891-**, F-0187-096987-OEU, 04017-
00020743/2023-54; THAIS FERNANDA DIAS SOARES, 39.726.247/0001-25, D 125812-
OEU, 04017-00003168/2021-63; GUSTAVO VIEIRA DAMASCENO, ***.062.632-**, F-
0435-369194-OEU, 04017-00011375/2023-53; BEN-HUR DE ALMEIDA PEREIRA,
***.249.121-**, D044841-OEU, 04017-00004018/2023-39; BEN-HUR DE ALMEIDA
PEREIRA, ***.249.121-**, D121501-OEU, 04017-00004011/2023-17; OSVALDO DE
SOUZA TAVARES, ***.097.121-**, E-0867-880216-OEU, 04017-00029637/2022-55;
CELISMAR NUNES DOS SANTOS, ***.619.171-**, F-0064-542854-AEU, 04017-
00013581/2023-06; FRANCINILSON OLIVEIRA DE ARAÚJO, ***.199.583-**, D
120377-AEU, 00361-00005174/2018-15; MV HIDROJET SANEAMENTO LTDA,
10.417.021/0001-60, F-0461-110846-FAU, 04017-00019894/2023-60 . Com esteio no art.
59, da Lei n.º 9.784/1999, recepcionada pela Lei n.º 2.834/2001, o prazo para interpor
Recurso Voluntário à Junta Administrativa de Recurso - JAR é de 10 (dez) dias em um
dos Postos de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL.

JOSÉ RIBEIRO LUSTOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 19/2023 - Nº SIGGO: 049750

Processo SEI Nº 00110-00001151/2023-04. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa GILBERTO
BEZERRA BRANDÃO - EPP (PONTUAL RELÓGIOS). Objeto: Contrato tem por
objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de Licença anual de
Software de Controle de Ponto Eletrônico e Manutenção Preventiva e Corretiva com
reposição de peças sob demanda compatíveis com (02) dois Registradores Eletrônico de
Ponto (REP) da marca ID CLASS 373, pertencentes a carga patrimonial desta Secretaria,
consoante específica o Projeto Básico (110982514) e Proposta de Preço (114853690).
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.171,26 (onze mil cento e setenta e um reais e vinte e
seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -
22101; PROGRAMA DE TRABALHO - 04126820925572570 e 04122820985170091;
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NATUREZA DA DESPESA - 339040, 339039 e 339030; FONTE DE RECURSO - 100;
Notas de Empenho iniciais 2023NE00776, 2023NE00777, 2023NE00778 e 2023NE00779,
emitidas em 30/08/2023, sendo a primeira 2023NE00776 no valor de R$ 7.732,90 (sete mil
setecentos e trinta e dois reais e noventa centavos), realizada sob o Evento nº 400091, na
modalidade ordinário a segunda 2023NE00777 no valor de R$ 670,12 (seiscentos e setenta
reais e doze centavos), realizada sob o Evento nº 400091, na modalidade estimativo a
terceira 2023NE00778 no valor de R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), realizada
sob o Evento nº 400091, na modalidade estimativo e a quarta 2023NE00779 no valor de R$
320,00 (trezentos e vinte reais), realizada sob o Evento nº 400091, na modalidade
estimativo, procedente do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei Orçamentária
Anual - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de
30/12/2022). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o período 01/09/2023 a
01/09/2024. DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023. SIGNATÁRIOS: pela
CONTRATADA, Gilberto Bezerra Brandão, na qualidade de Proprietário e pela
CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 20/2022,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002, OBJETIVANDO

A ALTERAÇÃO FINANCEIRA
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo SEI nº: 00110-00003192/2021-65 (Licitação e Contrato); Processo SEI nº.: 00110-
00000630/2023-03 (1º Termo Aditivo); Processo SEI nº.: 00110-00001736/2023-16 (2º Termo
Aditivo); Processo SEI nº.: 00110-00001816/2023-71(3º Termo Aditivo) – PARTES:
DF/SODF e a empresa URBANA AMBIENTAL CONSTRUÇÃO EIRELI EPP. DO
OBJETO: Sob o amparo do art. 65 inciso I, alínea “a”, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem
como, dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento altera
financeiramente o Contrato nº 020/2022, celebrado em 29 de julho de 2022 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal em 02 de agosto de 2022, que tem por objeto os serviços de
Requalificação Urbana do Setor Comercial Sul, Quadra 05, Asa Sul, Brasília-DF, Região
Administrativa do Plano Piloto - RA-PP, compreendendo a recuperação do pavimento existente,
sinalização viária, paisagismo, execução de calçadas, escadas e rampas, recuperação estrutural
de passarela (viaduto) e implantação de mobiliário urbano, conforme SIV 096/2017, consoante
especifica o Edital de Concorrência nº. 002/2022 - SODF. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA:
Acréscimo no valor R$ 238.309,75 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e nove reais e setenta
e cinco centavos), o que corresponde a 3,86% do valor contratual, perfazendo um total de
21,65% do valor contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
7.266.181,33 (sete milhões, duzentos e sessenta e seis mil cento e oitenta e um reais e trinta e
três centavos), passa a ser R$ 7.504.491,10 (sete milhões, quinhentos e quatro mil quatrocentos
e noventa e um reais e dez centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes da Lei
Orçamentária Anual vigente - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022, (DODF Edição Extra nº
98-A, de 30/12/2022), 112670383, em consonância às disposições da Lei Orçamentária Anual
vigente - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022 (DODF Edição Extra nº 98-A, de
30/12/2022), 121294311, em consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, para o Exercício de 2023, Lei de nº 7.171, de 01/08/2022 (DODF nº 144, de 02/08/2022),
em conformidade com o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023,
instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.451.6209.1110.0147; Natureza da Despesa: 44.90.51. O empenho é de R$ 238.309,75
(duzentos e trinta e oito mil trezentos e nove reais e setenta e cinco centavos), conforme Nota
de Empenho nº 2023NE00787, emitida em 4 de setembro de 2023, sob o evento nº 400091, na
modalidade estimativo, Fonte de Recursos: 100.000.000, ID 0. DA VIGÊNCIA: O presente
Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado no
DODF a expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 11 de setembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: NELSON DO VALLE
ARAÚJO, na qualidade de Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato 9423/2022, publicado no DODF em 19/01/2022.
ASSINATURA: 11/09/2023. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 20 (vinte) mês(es), passando as
datas de vencimento de 11/09/2023 para 11/05/2025.PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$
11.435.212,37 (onze milhões e quatrocentos e trinta e cinco mil e duzentos e doze reais e
trinta e sete centavos), passando o total contratual de R$ 11.265.863,53 (onze milhões e
duzentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 22.701.075,90 (vinte e dois milhões e setecentos e um mil e setenta e
cinco reais e noventa centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antonio Almeida Reis
- Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e Manutenção.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 9632. ASSINATURA: 05/09/2023. PROCESSO Nº 00092-
00037222/2021-04. PE nº 100/2023 - CAESB. OBJETO: Prestação de serviços de proteção
de terminais EDR (Endpoint Detection and Response) contra ameaças cibernéticas
incluindo a assinatura, serviços gerenciados de segurança, suporte, garantia e treinamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:

17.126.8209.2557.2634/33.90.39, CÓDIGO 12.108.105.300-2, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 2127/2023, DATADO DE: 25/08/2023, VALOR DO EMPENHO: R$
234.519,60 (duzentos e trinta e quatro mil e quinhentos e dezenove reais e sessenta
centavos). VALOR DO CONTRATO: R$ 1.111.216,64 (hum milhão e cento e onze mil e
duzentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos) VIGÊNCIA: O prazo de vigência é
de 60 (sessenta) mês(es). FISCALIZAÇÃO: Uanderson Rodrigues De Oliveira, matrícula
nº 51.857-3 gestor. Mauricio Marques De Matos, matrícula nº 52.583-9, Denis Takaiti
Saiki, matrícula nº 53.486-2 para fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio
Almeida Reis - Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela
FOCALDATA SOLUCOES E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA: Francisco Cesar De Blasi.

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Processo nº 00092-00058039/2022-21 - Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta -
TAC nº 023/2023-CPPAD. Aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2023 foi celebrado
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC por descumprimento de
procedimentos, recomendações e normativos internos da Caesb pelo compromissário.

LUÍS ANTÔNIO ALMEIDA REIS
Presidente

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 9633/2023. COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB X NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO
BRASÍLIA SA – NEOENERGIA BRASÍLIA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.522.669/0001-92,
Inscrição Estadual nº 10.799484-4. ASSINATURA: 12/07/2022. OBJETO: a aplicação, pela
NEOENERGIA BRASÍLIA, de recursos financeiros oriundos do Programa de Eficiência
Energética – PEE, para a implementação do projeto de eficiência energética (PROJETO) nos
usos finais de energia elétrica ILUMINAÇÃO, nas dependências da COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL CNPJ/MF sob o nº
00.082.024/0001-37 e números do cliente nº 466.685-2; 492.019-8; 492.022-8; 522.043-2;
775.482-5, de acordo com o Diagnóstico Energético classificado e selecionado na CPP nº
001/2022 da NEOENERGIA BRASÍLIA, em consonância com o Edital CPP nº 001/2022.
DO VALOR DA COOPERAÇÃO: R$ 802.713,85 (oitocentos e dois mil, setecentos e treze
reais e oitenta e cinco centavos), sendo o valor limite de contratação de R$ 696.374,49
(seiscentos e noventa e seis mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos)
e os custos internos da NEOENERGIA BRASÍLIA de R$ 106.339,36 (cento e seis mil,
trezentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos), O valor será custeado pelo PEE da
NEOENERGIA BRASÍLIA. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O presente TERMO é firmado
por 10 (dez) meses, contados da data de sua assinatura; O prazo de execução do PROJETO
será de, no máximo, 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do presente
TERMO. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho – Presidente e
Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e Manutenção. Pela NEOENERGIA
DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA SA – NEOENERGIA BRASÍLIA: Wedson Romero Peres e
Vinícius Araújo de Abreu.

TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9492/2022. PARTES: CAESB X EMPRESA
ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ASSINATURA:
11/09/2023. ASSINANTES: Luís Antônio Almeida Reis - Presidente e Roberta Alves
Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela contratada: Thales Anilson.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
 

EXTRATO DE CONVÊNIO DE ADESÃO
Espécie: Convênio de Adesão. Processo nº: SEI/GDF: 00093-00000393/2023-46. Do
Objeto: Estabelecer Convênio para a concessão de descontos nos cursos de educação básica
(infantil ao ensino médio), celebrado entre a Companhia Energética de Brasília-CEB e
União Brasileira de Educação Católica - UBEC, mantenedora do Centro Educacional
Católica de Brasília - CECB. Da assinatura do acordo: 07 de agosto de 2023. Pela CEB:
Edison Antonio Costa Britto Garcia, Diretor-Presidente, Brás Kleyber Borges Teodoro,
Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores. Pela UBEC: Denise
Cordeiro Gonçalves Canal, Diretora Geral.

EXTRATO DE CONVÊNIO DE ADESÃO
Espécie: Convênio de Adesão. Processo nº: SEI/GDF: 00093-00000393/2023-46. Do
Objeto: Estabelecer Convênio para a concessão de descontos nos cursos de Graduação, Pós-
graduação, celebrado entre a Companhia Energética de Brasília-CEB e União Brasileira de
Educação Católica - UBEC, mantenedora da Universidade Católica de Brasília - UCB. Da
assinatura do acordo: 01 de setembro de 2023. Pela CEB: Edison Antonio Costa Britto
Garcia, Diretor-Presidente, Brás Kleyber Borges Teodoro, Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores. Pela UBEC: Carlos Roberto Juliano Longo,
Reitor, Weslley Rodrigues Sepúlvida, Pró Reitor.

COMPANHIA BRASILIENSE DE GÁS
 

DEMOSTRATIVO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE
Quadro Demonstrativo de Despesas com Publicidade e Propaganda da Companhia
Brasiliense de Gás, do 2º trimestre de 2023, em conformidade com a Lei nº 3.184 de
29/08/2008 e do artigo 22, incisos I e II da Lei Orgânica do Distrito Federal:
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